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EMBARGOS DECLARATORIOS - INEXATIDAO MATERIAL -
CORRECAO

DRF DE CAXIAS DO SUL (SECAT) - RS
TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 31/03/2003 a 30/06/2004

EMBARGOS DE DECLARACAO - INEXATIDAO MATERIAL -
CORRECAO - ART. 60 DO DECRETO N° 70.235/72.

Constatado erro material na simula da ementa do acordio embargado,
acolhem-se os embargos de declaragcdo apenas para supressao e retificagao da
inexatiddo material na ementa, nos termos do art. 60 do Decreto n°
70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, que os

embargos foram conhecidos e acolhidos sem efeitos infringentes.

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
Presidente Substituto

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gilson Macedo

Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Eca (Relator), Silvia
de Brito Oliveira, Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), Jodo Carlos Cassuli Junior e Mauricio
Rabelo de Albuquerque Silva..



  11020.002558/2005-21 136.592 3402-001.936 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 24/10/2012 EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXATIDÃO MATERIAL - CORREÇÃO DRF DE CAXIAS DO SUL (SECAT) - RS TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA. Embargos Acolhidos Sem Crédito em Litígio CARF FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA  2.0.4 34020019362012CARF3402ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 31/03/2003 a 30/06/2004
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXATIDÃO MATERIAL - CORREÇÃO - ART. 60 DO DECRETO Nº 70.235/72.
 Constatado erro material na súmula da ementa do acórdão embargado, acolhem-se os embargos de declaração apenas para supressão e retificação da inexatidão material na ementa, nos termos do art. 60 do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, que os embargos foram conhecidos e acolhidos sem efeitos infringentes.
 
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
 Presidente Substituto
 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
 Relator
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Eça (Relator), Silvia de Brito Oliveira, Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), João Carlos Cassuli Júnior e Maurício Rabelo de Albuquerque Silva..
 
  Trata-se Recurso processado como Embargos Declaratórios (constante de fls. 612 do processo físico) interposto pela SECAT da DRF de Caxias do Sul - RS, supostamente com fundamento no art. 64, § 1º, inc. V do RICARF por suposto erro material na ementa do v. Acórdão nº 3402-001.621 exarado por esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF (fls. 607/610 no processo físico e 663/670 no eprocesso) de minha relatoria em sede de Recurso Voluntário que, em sessão de 25/01/12, por unanimidade de votos, houve por bem, dar provimento ao recurso nos termos do voto do relator para �para reformar a r. decisão recorrida da DRJ de Porto Alegre e julgar improcedente o lançamento, da Multa isolada de Oficio de 150%, aplicada com violação ao principio da irretroatividade da lei fiscal penal�, aos fundamentos sintetizados nas seguintes ementa e súmula:
�MULTA ISOLADA � COMPENSAÇÃO INDEVIDA � ART. 74 . 
A multa isolada de ofício (art. 18 da Lei nº 10.833/03), somente deve ser aplicada nas estritas �hipóteses de o crédito ou o débito não ser passível de compensação por expressa disposição legal�, entre as quais se contam as de: a) �saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física�; b) �débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação�; c) �débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União�; d) �débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF� e) �débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e f) �valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa�. Somente com a edição da Lei nº 11.051/04 (art. 4º - DOU de 30/12/04), é que se passou a considerar �não passível de compensação�, e consequentemente como �não declaradas� as compensações que tivessem por objeto, além das estritas hipóteses retro mencionadas, as novas hipóteses em que o crédito: a) seja de terceiros; b) se refira a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491/69; c) se refira a título público; d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 
MULTA ISOLADA � PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA LEI FISCAL. 
A pretendida aplicação da multa isolada de ofício a compensação relativa a fatos geradores ocorridos no período de outubro/03 a junho/04, sob invocação das novas hipóteses (�compensação decorrente de decisão judicial não transitada em julgado�) somente criadas com a edição da Lei nº 11.051/04 (DOU de 30/12/04 � art. 4º), viola concretamente ao disposto arts. 104, inc. II, 113, § 1º, 114, e 144 do CTN que obstam a aplicação da nova lei às situações jurídicas definitivamente consolidadas ao abrigo da lei tributária anterior.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade votos negou-se
provimento ao recurso.
NAYRA BASTOS MANATTA
Presidente
FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
Relator
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho, Silvia de Brito Oliveira, Joao Carlos Cassuli Júnior e Helder Masaaki Kanamaru (SUPLENTE).�
Entende a ora embargante que teria havido erro material no v. Acórdão vez que a �ementa elaborada no Acórdão no 3402-001.621 � 4ª Câmara/2ª Turma Ordinária, anexado ás fls. 607 a 610�, estaria �em desacordo com o voto proferido�, razão pela qual encaminhou �o presente processo ao CARF/MF/DF para correção da ementa�.
É o relatório.

 Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA, Relator
Os Embargos Declaratórios atendem aos requisitos de admissibilidade devem ser acolhidos, ante a patente ocorrência de erro material que deve ser corrigido nos termos do art. 60 do Decreto nº 70.235/72.
De fato, desde logo constato que por equívoco deste relator, na inserção do v. Acórdão ora embargado no eprocesso, da súmula constante da ementa do referido Acórdão constou que �Acordam os membros do colegiado, por unanimidade votos negou-se provimento ao recurso� quando é certo que a Ata de Julgamento da sessão de 25/01/12, na qual o processo foi julgado, expressamente consigna que �por unanimidade de votos, deu-se provimento ao provimento�, sendo do evidente erro material na súmula da ementa do v. Acórdão embargado, razão pela qual acolhem-se os embargos de declaração apenas para corrigir o manifesto erro material na ementa do Acórdão que deve ser retificada nos seguintes termos: 
��MULTA ISOLADA � COMPENSAÇÃO INDEVIDA � ART. 74 DA LEI N. 9.430/96. 
A multa isolada de ofício (art. 18 da Lei nº 10.833/03), somente deve ser aplicada nas estritas �hipóteses de o crédito ou o débito não ser passível de compensação por expressa disposição legal�, entre as quais se contam as de: a) �saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física�; b) �débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação�; c) �débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União�; d) �débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF� e) �débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e f) �valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa�. Somente com a edição da Lei nº 11.051/04 (art. 4º - DOU de 30/12/04), é que se passou a considerar �não passível de compensação�, e consequentemente como �não declaradas� as compensações que tivessem por objeto, além das estritas hipóteses retro mencionadas, as novas hipóteses em que o crédito: a) seja de terceiros; b) se refira a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491/69; c) se refira a título público; d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 
MULTA ISOLADA � PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA LEI FISCAL. 
A pretendida aplicação da multa isolada de ofício a compensação relativa a fatos geradores ocorridos no período de outubro/03 a junho/04, sob invocação das novas hipóteses (�compensação decorrente de decisão judicial não transitada em julgado�) somente criadas com a edição da Lei nº 11.051/04 (DOU de 30/12/04 � art. 4º), viola concretamente ao disposto arts. 104, inc. II, 113, § 1º, 114, e 144 do CTN que obstam a aplicação da nova lei às situações jurídicas definitivamente consolidadas ao abrigo da lei tributária anterior.
Recurso Voluntário Provido.
Crédito Tributário Exorado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, deu-se provimento ao provimento ao recurso.
NAYRA BASTOS MANATTA
Presidente
FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
Relator
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho, Silvia de Brito Oliveira, Joao Carlos Cassuli Júnior e Helder Masaaki Kanamaru (SUPLENTE).�
Isto posto, voto no sentido de conhecer dos Embargos Declaratórios e, com fundamento no art. 60 do Decreto nº 70.235/72 acolhe-los, sem efeito infringente, para a supressão e retificação do erro na ementa nos termos termos expostos.
É como voto.
Sala das Sessões, em 24 de outubro de 2012

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
 
 




Relatorio

Trata-se Recurso processado como Embargos Declaratorios (constante de fls.
612 do processo fisico) interposto pela SECAT da DRF de Caxias do Sul - RS, supostamente
com fundamento no art. 64, § 1°, inc. V do RICARF por suposto erro material na ementa do v.
Acordao n° 3402-001.621 exarado por esta 2* Turma da 4* Camara da 3" Se¢do do CARF (fls.
607/610 no processo fisico e 663/670 no eprocesso) de minha relatoria em sede de Recurso
Voluntario que, em sessdo de 25/01/12, por unanimidade de votos, houve por bem, dar
provimento ao recurso nos termos do voto do relator para “para reformar a r. decisdo recorrida
da DRJ de Porto Alegre e julgar improcedente o langamento, da Multa isolada de Oficio de
150%, aplicada com violagdo ao principio da irretroatividade da lei fiscal penal”, aos
fundamentos sintetizados nas seguintes ementa e simula:

“MULTA ISOLADA — COMPENSACAO INDEVIDA — ART. 74 .

A multa isolada de oficio (art. 18 da Lei n° 10.833/03), somente
deve ser aplicada nas estritas “hipoteses de o crédito ou o débito
ndo ser passivel de compensag¢do por expressa disposi¢do
legal”, entre as quais se contam as de: a) “saldo a restituir
apurado na Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda da
Pessoa Fisica”; b) “débitos relativos a tributos e contribuicoes
devidos no registro da Declaragdo de Importa¢do”; ¢) “débitos
relativos a tributos e contribuicoes administrados pela
Secretaria da Receita Federal que ja tenham sido encaminhados
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscri¢do em
Divida Ativa da Unidao”; d) “débito consolidado em qualquer
modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da
Receita Federal - SRF” e) “débito que ja tenha sido objeto de
compensagdo ndo homologada, ainda que a compensag¢do se
encontre pendente de decisdo definitiva na esfera administrativa;
e f) “valor objeto de pedido de restituicdo ou de ressarcimento
ja indeferido pela autoridade competente da Secretaria da
Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente
de decisdo definitiva na esfera administrativa”. Somente com a
edi¢do da Lei n° 11.051/04 (art. 4°- DOU de 30/12/04), é que se
passou a considerar “ndo passivel de compensacdo”, e
consequentemente como “ndo declaradas” as compensagdes que
tivessem por objeto, além das estritas hipoteses retro
mencionadas, as novas hipoteses em que o crédito: a) seja de
terceiros; b) se refira a "crédito-prémio” instituido pelo art. 1°
do Decreto-Lei n° 491/69; c) se refira a titulo publico, d) seja
decorrente de decisdo judicial ndo transitada em julgado, ou e)
ndo se refira a tributos e contribui¢oes administrados pela
Secretaria da Receita Federal - SRF.

MULTA ISOLADA — PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI FISCAL.

A pretendida aplicacdo da multa isolada de oficio a
compensagdo relativa a fatos geradores ocorridos no periodo de
outubro/03 a junho/04, sob invocagcdo das novas hipoteses
(“compensag¢do decorrente de decisdo judicial ndo transitada em
julgado”) somente criadas com a edi¢do da Lei n° 11.051/04
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(DOU de 30/12/04 — art. 4°), viola concretamente ao disposto
arts. 104, inc. I, 113, § 1° 114, e 144 do CTN que obstam a
aplicagdo da nova lei as situagoes juridicas definitivamente
consolidadas ao abrigo da lei tributaria anterior.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade votos
negou-se

provimento ao recurso.

NAYRA BASTOS MANATTA

Presidente

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Silvia de Brito Oliveira, Joao
Carlos Cassuli Junior e Helder Masaaki Kanamaru
(SUPLENTE).”

Entende a ora embargante que teria havido erro material no v. Acérdao vez
que a “ementa elaborada no Acorddo no 3402-001.621 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria,
anexado 4s fls. 607 a 6107, estaria “em desacordo com o voto proferido”, razdo pela qual
encaminhou “o presente processo ao CARF/MF/DF para correcdo da ementa”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA, Relator

Os Embargos Declaratérios atendem aos requisitos de admissibilidade devem
ser acolhidos, ante a patente ocorréncia de erro material que deve ser corrigido nos termos do
art. 60 do Decreto n° 70.235/72.

De fato, desde logo constato que por equivoco deste relator, na insercao do v.
Acordao ora embargado no eprocesso, da sumula constante da ementa do referido Acdrdao
constou que “Acordam os membros do colegiado, por unanimidade votos negou-se provimento
ao recurso” quando € certo que a Ata de Julgamento da sessdo de 25/01/12, na qual o processo
foi julgado, expressamente consigna que “por unanimidade de votos, deu-se provimento ao
provimento”, sendo do evidente erro material na simula da ementa do v. Acérdao embargado,
razao pela qual acolhem-se os embargos de declaragdo apenas para corrigir o manifesto erro
material na ementa do Acordao que deve ser retificada nos seguintes termos:

““MULTA ISOLADA — COMPENSACAO INDEVIDA — ART. 74
DA LEI'N. 9.430/96.



A multa isolada de oficio (art. 18 da Lei n° 10.833/03), somente
deve ser aplicada nas estritas “hipoteses de o crédito ou o débito
ndo ser passivel de compensacdo por expressa disposi¢do
legal”, entre as quais se contam as de: a) “saldo a restituir
apurado na Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda da
Pessoa Fisica”; b) “débitos relativos a tributos e contribuicoes
devidos no registro da Declaracdo de Importacdo”; c¢) “débitos
relativos a tributos e contribuicoes administrados pela
Secretaria da Receita Federal que ja tenham sido encaminhados
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscri¢cdo em
Divida Ativa da Unido”; d) “débito consolidado em qualquer
modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da
Receita Federal - SRF” e) “débito que ja tenha sido objeto de
compensagdo ndo homologada, ainda que a compensag¢do se
encontre pendente de decisdo definitiva na esfera administrativa;
e f) “valor objeto de pedido de restituicdo ou de ressarcimento
ja indeferido pela autoridade competente da Secretaria da
Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente
de decisdo definitiva na esfera administrativa”. Somente com a
edi¢do da Lei n° 11.051/04 (art. 4°- DOU de 30/12/04), é que se
passou a considerar ‘“ndo passivel de compensacdo”, e
consequentemente como ‘“‘ndo declaradas” as compensagoes que
tivessem por objeto, além das estritas hipoteses retro
mencionadas, as novas hipoteses em que o crédito: a) seja de
terceiros; b) se refira a "crédito-prémio" instituido pelo art. 1°
do Decreto-Lei n° 491/69; c) se refira a titulo publico, d) seja
decorrente de decisdo judicial ndo transitada em julgado, ou e)
ndo se refira a tributos e contribui¢oes administrados pela
Secretaria da Receita Federal - SRF.

MULTA ISOLADA — PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI FISCAL.

A pretendida aplicagdo da multa isolada de oficio a
compensagdo relativa a fatos geradores ocorridos no periodo de
outubro/03 a junho/04, sob invocagcdo das novas hipoteses
(“compensacgdo decorrente de decisdo judicial ndo transitada em
julgado”) somente criadas com a edi¢do da Lei n° 11.051/04
(DOU de 30/12/04 — art. 4°), viola concretamente ao disposto
arts. 104, inc. I, 113, § 1° 114, e 144 do CTN que obstam a
aplicagdo da nova lei as situagoes juridicas definitivamente
consolidadas ao abrigo da lei tributaria anterior.

Recurso Voluntario Provido.
Crédito Tributario Exorado.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de
votos, deu-se provimento ao provimento ao recurso.

NAYRA BASTOS MANATTA
Presidente

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA

Relator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Silvia de Brito Oliveira, Joao

Carlos Cassuli Junior e Helder Masaaki

Kanamaru
(SUPLENTE).”

Isto posto, voto no sentido de conhecer dos Embargos Declaratorios e, com
fundamento no art. 60 do Decreto n® 70.235/72 acolhe-los, sem efeito infringente, para a
supressao e retificagdo do erro na ementa nos termos termos expostos.

E como voto.

Sala das Sessoes, em 24 de outubro de 2012

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
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